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JUSTIFICATIVA
Senhores Edis, acredito que os donos de animais domésticos têm o direito de passear com eles nas vias públicas, porém, é importante ressaltar que os mesmos devem contribuir para manter a cidade limpa, levando dentro da bolsa, uma sacola para retirar as fezes dos seus animais e jogá-las na lixeira. 

Nesse sentido, o objetivo da lei é garantir aos pedestres mais condições de usar o passeio público sem o incômodo de se deparar com fezes de animais que podem ser recolhidas por seus donos. 
Finalmente, o sucesso desta lei depende muito do bom senso das pessoas que têm um animal de estimação. Além disso, tem-se a noção de que a lei não irá sanar completamente o problema, pois há no município a presença de animais comunitários e animais abandonados em via pública que são problemas que carecem da elaboração de uma política pública que demanda recursos e extrapolam a competência do Poder Legislativo, bem como deste legislador.  

Josimar Oliveira Campos
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